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Ata da sessão solene de instalação da Câmara Municipal de Douradina, Estado de Mato 
Grosso do Sul, posse dos Vereadores, eleição da Mesa Diretora, posse da Prefeita e Vice-
Prefeito. Às nove horas do dia primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco, no salão da 
Igreja Católica, situado na Avenida Presidente Vargas nº 1355, centro, nesta cidade de 
Douradina – Mato Grosso do Sul, sob a presidência do vereador Aldair Juvenal Barroquiel, o 
mais idoso, presente os demais vereadores eleitos no pleito de 06 de outubro, próximo 
passado- Rafael Euclides Pavan, Paulo Cesar Ferreira da Silva, Josué Alvares Mar�ns, 
Matheus de Souza Oliveira, José Ailton de Souza Nunes, Marcelo Quevedo Pedro, Railton de 
Souza Gama e Kaique Freire Reis, assim com autoridades e elevado número de pessoas 
gradas, procedeu- se  a realização das solenidades de instalação da Câmara Municipal, 
inclusive a posse de vereadores, eleição da Mesa Diretora, a posse da Prefeita e Vice-
Prefeito, de acordo com o disposto no ar�go 7º, parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 
10, 11, 12, 13 e 14, artigo 8º , parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º 6º 7º; ar�go 9º, parágrafos 1º, 2º, 
3º e 4º todos do Regimento Interno da Casa, combinados com os ar�gos 17, parágrafos 1º 
e 2º; e artigos 17, parágrafos 1º e 2º; e ar�go 67 da Lei Orgânica do Município e artigo 3º da 
Lei Federal nº 9.100 de 29 de setembro de 1995. Assumindo a presidência e estando 
presentes todos os vereadores, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão e designou o 
vereador José Ailton de Souza Nunes para secretariar os trabalhos até a cons�tuição da 
mesa. Dando con�nuidade a sessão, o Presidente convidou os senhores vereadores e 
instalada a Câmara Municipal de Douradina, para a legislatura de primeiro de janeiro de dois 
mil e vinte e cinco a trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e oito. O Senhor Presidente 
convidou os Senhores Vereadores para juntamente de pé, nos termos do parágrafo segundo 
do ar�go 7º do Regimento Interno, prestarem o seguinte compromisso: “Prometo respeitar 
e cumprir a Cons�tuição Federal, a Cons�tuição Estadual, a Lei Orgânica Municipal e as 
demais leis, desempenhando fiel e lealmente o mandato de vereador que o povo me 
conferiu, e trabalhar pelo progresso do município e bem estar de seu povo”. Ainda sob a 
Presidência do vereador Aldair Juvenal Barroquiel, o mais idoso, compromissados e 
empossados todos os senhores vereadore, procedeu- se em seguida,a Eleição da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal, por escrutínio secreto. Nos termos do parágrafo 1º do ar�go 
8º Regimento Interno, foi verificado o registro de chapas, onde houve o registro de apenas 
uma chapa, denominada chapa “Pelo Bem de Douradina”, sendo em seguida lida

 
pelo 

Secretário “ad hoc”, Senhor José Ailton de Souza Nunes. Colocada a urna sobre a mesa 
munidos os senhores vereadores de cédulas próprias e ministradas as instruções 
necessárias, passou o senhor Presidente fazer a chamada de cada vereador em ordem 
alfabé�ca para as votações, que se realizaram. Concluídas as votações em absoluta ordem, 
o Senhor Presidente fez a leitura dos votos e designou na oportunidade dois escru�nadores, 
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sendo eles, os vereadores: Railton Souza Gama e Marcelo Quevedo Pedro, determinou aos 
escru�nadores a contagem e apuração, cujo resultado anunciado foi o seguinte: a chapa 
“Pelo Bem

 
de Douradina”, composta Para Presidente Aldair Juvenal Barroquiel, Para Vice-

Presidente Rafael Euclides Pavan, Para 1º Secretário Matheus de Souza Oliveira e Para 2º 
Secretário Railton Souza Gama, obteve seis votos, considerada eleita pela maioria dos votos. 
Em vista deste resultado o Senhor Presidente proclamou eleitos Presidente, Vice-
Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário

 
da Câmara Municipal, respectivamente os 

vereadores Aldair Juvenal Barroquiel, Rafael Euclides Pavan, Matheus de Souza Oliveira e 
Railton Souza Gama, convidando-os em seguida, a tomarem posse dos respec�vos cargos, 
na forma da lei. Dando con�nuidade a sessão solene sob a presidência do vereador Aldair 
Juvenal Barroquiel, instalada a Câmara, eleita e empossada a mesa, apresentou- se no 
recinto da sessão, os excelen�ssimos senhores: Nair Bran�

 
Prefeita Municipal e Alceu 

Marques Rosa  Vice-Prefeito, os quais foram recepcionados pelo Presidente e 1º Secretário 
da Câmara Municipal. Tomando lugares à mesa, a direita do Presidente, o Prefeito e o Vice-
Prefeito fizeram as entregas dos respec�vos Diplomas e Declarações de Bens, nos termos 
da legislação vigente. Recebidos pela mesa, convidou o Senhor Presidente, o plenário e a 
assistência a ouvirem de pé o compromisso de prestar da Prefeita e Vice-Prefeito, a 
tomarem posse dos respec�vos cargos perante a Câmara Municipal. A Prefeita e o Vice-
Prefeito prestaram em voz alta o seguinte compromisso: “Prometo cumprir as Cons�tuições: 
Federal e Estadual, à Lei Orgânica Municipal, observar as Leis, promover o bem estar do 
povo douradinense, sustentar a União, a Integridade e a Independência do Brasil”. Tomado 
o compromisso, o Senhor Presidente declarou empossados os excelen�ssimos senhores: 
Nair Bran� e Alceu Marques Rosa nos cargos de Prefeita Municipal e Vice-Prefeiro, 
respec�vamente, declaração esta recebida por uma prolongada salva de palmas e abafada 
por todos os presentes. Magnificamente a solenidade com empolgantes discursos, os 
excelen�ssimos vereadores empossados, o Presidente Eleito Aldair Juvenal Barroquiel e a 
Prefeita Municipal Nair Bran�. Na medida que os discursos iam sendo proferidos, os 
oradores eram aplaudidos sob prolongadas salva de palmas. Terminada a palavra da 
Senhora Prefeita. O Presidente estendeu agradecimentos a todos, declarando findo a sessão 
solene. Para constar, lavrou-se a presente Ata, que será por todos assinada.  

 

Aldair Juvenal Barroquiel 
                                                                                                                         Presidente  
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